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utxtsrÉnto DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

sto seralHÁo DE INFANTARTA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772\
"SATAI,HÃO PERIBEBUI"

TERMO DE ABERTURA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

r60173)

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2024, no âmbito do 3lo Batalhão de Infantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) COP CENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA. inscrito(a)

to CNPJ n'03.817.65210001-01, para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do

i:iJSEx, conforme Edital n' 0112024.

o presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao crederrciamento da

interessada, em atendimento ao disposto na Lei no 14.133t2021 e no Decreto n,

1.878t2024.

Campina Grande - PB, l3 de dezembro de 2024.

4 sinaldo ldelfonso ereira - S 'l'en
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
rú

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICÁF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: otav.iiilooot-ot DUNS@: e2242s772
Razão Social: COP - CENTRO OFTALMOLOGICO DÂ PÁRÁIBÂ LTDÂ
Nome Fantasia: COP
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimenro do Cadastro: 20/02/2025
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) essinalado(s) com "*' êstá(ão) com prezo(s) veacido(s).
Foroecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastraaeato indicado. Verifique mais informaçôes sobre pendências
nes funcionalidedes dc consulta.

Âutomática: a certidão foi obtida atrevés de integração direta com o sisteml emissor. MeÍruâl: â certidão foi inserida
manualmente pelo forneccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitaçao Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 08/06/2025 Áutomática
FGTS Validade: 05/02/2025 Âutomática
Trabalhista (http://www.tst.jus.b r/certideo) Validade: 08/02/2025 Áutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: LO/O4/2O23 (-)

Receita Municipal Validade: 07 /O3/2O23 (.)

Emitido em: 29/01/2025 1042

CPF: 128.)OO(.)Ofi-39 Nome: MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
Ass;
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ANEXO AO PROCESSO

ADMTNTSTRATTVO (NUP)

N e 008 0622.0000340 5 I 20L9 -57

N9 - COP CENTRO

OFTALOMOLOGICO DA PARAI BA

CN PJ : 03.817 .6521 OO01-01

rud

vrrNlsrÉnto DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3t" sA.tALHÁo DE INFANTARIA MoroRrzlDo
(R I de linha do MA c SCll772)
"nataLgÃo PERIBEBUT"



MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÂO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI" W

CARTA PROPOSTA



Rua Alonso Camqos, 162 . Cenlro

58/ú-235 . Camqina Gande . PB

Fonel lax (83) 332 1.37 50
Da
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c/)ÀCentro
Oftalmologico
da Paraíba

+

cENTRo orrauuoróotco DA PARAÍBA

CNPJ:03.817.652l0001-01

RUA: AFONSO CAMPOS. 162 CENTRO

CAMPINA GRANDE,PB

. O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitaçâo do 31" Batalhão de

lnfantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação, declarando total concordôncia com as

con<lições estabelecidas no Edital {e Credenciamento no 0l/2024(Rl) e suas retiíicâçõe§. e em seus

anexos, inclusivc com os valores e instruções constantes Lista Retbrencial de Procedimentos Medico-

hospitalares e Ambulatoriais do SAMMED/Fusex da Guarnição de Campina Grande/PB para aditiva

contrato. Pam tanto, foram dcvidamcntc ancxadas as documcntaçõcs cxigidas, bcm como passamos a prcstÍrr

as inftrrmaçõcs a seguir:

CNPJ: 03.8 I 7.65210001 -01Razào Social: COP CENTRO OFIALMO GICO DA PARAIBA
Telefone/fax (83 ) 3321 - 37 50Endereço: RUA AFONSO CAMPOS, 162

ialidade: OFTALMOLOCIAEsArea' de Atua ão: Médica
CPF: 886.099.3c'4-49R sentante Le I: ÂNTONIO GUILHERME G. MELO VENTURA

DA âlzado com camscann€r

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha



Rua Afonso Campos, 162 . Centro

58.400-235 . Campina Grande . PB

Fonelfax (83) 3321 .37 04
o

Centro
Oftalmologico
da Paraíba

m
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ClínicodoRe

Nome Registro Conselho

Dr.
Dr.
Dr.
Dr.
Dr.
Dra
Dra
Dra. Micheline Moura Rodrigues Veiga
Dra. Maria Priscila Mendes Muniz Fúão

Antônio Guilherme Gonsalves de Melo Ventura
Aurélio José Gonsalves de Melo Ventura
José Protrisio Vieira
Raoni de Araújo Lima
. Aurizabel Leal Cordeiro Rodrigues
. Marcella de Medeiros Motta

Adolfo Savio Bezerra Gomes

Dra. Camila Nóbre Bezena

3788-PB
5432-PB
4670-PB
3788-PB
8029-PB
9078-PB
9613-PB
5045-PB
I1743-PB
15207-PB
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Rua Aíonso Campos, 162 .

58.400-235 . Campina Grande . PB

Fone lfax (83) 3321. 37 50
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Centro
2) Re o

dacPaflalba
Angiofluoresceinografia - Retinografia Fluorescente
Biometria Ultrassônica
Ca mpimetria Computadorizada
Capsulotomiayag
Ceratoscopia - Topografia
Curva Hídrica - Teste de Sobrecarga Hídrica
Curva Tensional Diária
Fotocoagulação Retiniana - Laser
Goinoscopia
lridotomia - yag Laser
Mapeamento de Retina
Microscopia Especular
OCT - Tomografia de Coerência óptica
Paq uimetria Ultrassônica
Retinografia Simples ou Retinografia Colorida
Teste de Lente de Contato RGp _ Outros
Teste de Lente de contato RGP _ coP
Ultrassonografia Diagnóstica - Ecografia
C!RURGIA

Facectomia (LlO Nacional)
Pterígio /Tumor de pálpebra

Lucentis (Aplicação)

Ozurdex (Aplicação)

Glaucoma Cirurgia FistulizanteAntigla ucomatoza
Reconstrução de Câmera Anterior
Calázio

Agulhamento de Bolha
Recobrimento Conjuntival
Evisceração
Fixação Escleral (LtO)

Catarata Congênita

/>-_J_
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Ru. Non"o Crrpo", 
'&2

58.400-235 . Campina Gra

Fone líax (83) 332 1.37 50

Centro
Oftalmolo ico

4) Dias e Horários de Atendimento:
De Se - feira à Sexta - feira 07:00h às l8:00h

6) Endereço eletrônico
copfinanceiro@hotmai

para receb
l.com

imento de informações (E-mail):

As documentações inerentes à hab ilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem:

Relqsà)
laçâo de S:

fupg{fopmen
Equipamentos T refraidck;

mey; pografo nografo con;

lô

3 o Ts cne coS

Re ecnlco metroLeso N r,lto Gtror rand Sei ok M cdi Ctec ar Ze SS
Scan onoS B omed metro oT oT lsa Rct Tmagem n P u etrom T Copco am metroaq op pumH Zei M tocss Cophrey Mscop crosc toSS;irurgicoZei C co con Laop a ed endF xa Crurgl E 7L 00mpadT Cetroonom oB bs ad ra Oftalmo ca C ete Etfc m 2Apramed 000apac

5

Banco: BANCO DO BRASIL ia: 063-9A Conta Corrente: 2l.l5l -6

I. HABILITA ICAo
At coo nstl vo s tuta oto Ll contÍato soc oc t-t-l II asua

vtde en tere strado no caso socldegi e, sedade e rnaco o ed trl deopanhad
Ie I de euS sçao

Iadm n istradore S o SC for o asocu. ue uo m tercelros
)Cé2 ud la de uo troou ocumd toen va cI nte S sentan s eI Sequl dosdo( )repre te( ) (gal )
cso OS c aI utena trcada

ndi idual
Púb

lial

3 Re lstro Pú Ib cI do e Enl S ercanM ISt cano SO de em o I

4 nscI n ao on R I 1) ç co de Eglstro anMerc sti ondempresas l't-lco ao onopera, averbaç
s troonde tem sede a matn n co oAS SCde r teI ursasuc I fi ou Ia

Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
s)

anhada desociedadessim les, acom va de diretoria em exercicio

Anexo

ela que os

etra A,

nantraorditrêdas uS tI masI en1Ass Ib las raGe exls as

6)6) Decreto de autorização, no caso de
registro ouautorizaçào para firncionamen

sociedade e
to expedido

strangeira em funcionamento no país, eato
pelo órgão competente, quando a atividade

asslm oext r;
eot temcaso

POGnI/M
a Ata de Fundação;
b tuEsta Soto cla co am taA da Assem Ib 1a

n sl Ic egrmen pe os coope
a rovou;
d Editais de convoc

,coma

tlvâs, c

ueoa vou;

que execu on em assem el as
e regls S coope

Sls ou nas reunl

Dados Bancários:

eln

Dara

o

identidade
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Rua Aíonso Campos. 1Q.
58.400-235 . Campina

Fonelfax (83) 3321 .3750

itígbou" os cooperadores autonzaram a cooperatlva a contratar o obJeto dao e

aÀ
1,

Centro

na
a SEre n dOSp çao

ra rasas ras o nau S S ouver
e Sclals uas teal ES osten reo sraço nOSp oÍTn dos aÍ107 da l,ei n" 5.764,de 1971.
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13)Em caso de
N" 05/20t7:

cooperativas, conforme o item l0.5,letra "U, do Anexo VII-A"da INSLTIA4POG
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Rua Nonso Campos,

58.400-235 . Campina Gra

FonelÍax (83) 3321 .3750

4

Centro
nselho de Classe. ia autenticada

o clínico datada e assinada nsáveI técnico contendomembros do c elo
os se I timbrado da ue a identiintes dados: eÍl oa urídica ou

Ieto;a Nome co
b E ecialidade clínica;

Número do re stro de classe.

e funcionamento válido4 Alvará de local ;e
saniuíria válido;5 Alvará de autori

O credenciamento da OCS tes situaçôes uanto ao alvaú de
6 observar as se
autorização sanitriLria:

a) Situação: Alvará dã autorização sanitaria vencido;
apre háb

ipal

lânc sanitári

cumeDo ton Sa er sentado alvara nhado de uenmen o CIT]ompa temreq po
stab lec do na sl(prazo m lcun es fiegl ação cem soa deca, oml aoSSpecí le S ogl açã

do 02 d antesAS térmdo no suade a van te omdegênc ) ssao rcompro epo partda de vl la a

) açào ara além dos 120 dias );
b S tu ao re uenmentoaç ovren a slede m

tári

ocumento sera a a a utoa Zàn sant a ouo ue menn to areq
des ac Íno d ce anotempo date ompanhado saosmpro ada toriu dedade vl anc tapartepor gr
san a

tul daao eltl reç SA;p
u cto tnl ial denhadorequenmen acompa

d)s
-Do

toi
vá1

udi
udi

cao oname toII decorTen dete decretuaç c al
uc enm to a ers a dosenta decreto c ial do

AnexorTne o Item .5. etras a 'a'nt caso tr vas con
SIN TL 0 t25 0 7

a) Arelação dos cooperadores que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contrataçâo e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

Lei
tado o d no nc lso artdorespe 4 cnsposto XI, SO do 2art 2 aL dart 24§§

da n 5 I7

Campina Grande,Pb 13 de Dezembro de 2024

Guilherme Gonsalves de Melo Ventura
RG:1.404.634 SSP/PB
CPF:886.099.364-49

Antônio

vencido.

município,
autoridade

ou, na
I

de

válido
c a

a ser varaal
da

de

6.
764/ I
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Rua Nonso Campos,

58.40G235 . CampÍna

Fonelfax (83) 3321 .3750

CORPOCLÍMCO

COP CENTRO OFTALMOLOGICO DA PARAÍBA

CNPJ:03.8 17.65210001-01

Campina Grande,Pb 13 de Dezembro 2024

Centro
Oftalmologico
da Paraíba

Antonio Guilherme Gonsalves de Melo VentuÍa
Responsável Técnico

CRM 5432
RQE 2s82

Re doC

Nome Registro Conselho

Dr. Adolfo Savio Bezerra Gomes
Dr. Antônio Guilherme Gonsalves de Melo Ventura
Dr. durélio José Gonsalves de Melo Ventura
Dr. José Protásio Vieira
Dr. Raoni de Araújo Lima
Dra. Aurizabel Leal Cordeiro Rodrigues
Dra. Marcella de Medeiros Motta
Dra. Micheline Moura Rodrigues Veiga
Dra. Maria Priscila Mendes Muniz Falcão
Dra. Camila Nó Bezerra

3788-PB
5432-PB
4670-PB
3788-PB
8029-PB
9078-PB
9613-PB
5045-PB
1t743-PB
t5207-PB

I Clínico

SALC-PROV
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PooER JUDICIÁRIo
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDtcÁRlo - CEI{TRAL oE cERTtoôEs
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefonê: (83) 32'16-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDIC|AL E EXTRAJUDICIAL

CsÍtificamos qua, eín pesquisa realizada nos rogislros de distribuiÉo de feitos de falência e recuperação

atjvos nos c€rlóÍios comuns ey'ou espêcializedos, em todas as comarcas do Estado da paraíba, nada conrte
contÍa:

CNPJ: 03.817.6520001{1

Razão Socia|: COP . CENTRO OFTALMOLOGICO OA PARAIBA LTDA

Nome Fantasiâ: COP

Cortidáo emltida às 0951 de 1111212024.

Validade 30 dias

1 . Esta csrtidáo foi expedida grâtuitaments, através da intemet, com basô na Rssoluçáo n" 1712010, da

Presidência do TJPB o nâ ResoluÉo no 12112010 do CNJ.

2. O númoro do documsnto constanls nesta ceíidáo foi infoÍmado pêlo pópíio solicitante. Sua autonticidads

deveÍá seÍ mnfêíida pelo interessado conÍrontando com o documênto oÍiginal (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo náo tôra validâde para fins dê insfuÉo de gocêssos judiciais, êxc€to ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restÍitâ aos dados fomêcidos p€lo solicitante, íicando rôssalvados os registros cadaslrados

de forma divêrsa.

5, A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para conÍrmar a autenlicidade destê documenlo acesse http:r/app.tlpbJu!,bírccío/validarc€rlldao e insira o
código de validaçáo: AG3D.RQrf. Você pode tambêm ler o mdigo QR apÍesêntádo no cabeçalho.

\'31

flnqú I
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ESTAOO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECAOAÇÁO TRIBUTÁRIA

CERTID ONEGATI PA co A
FAZENDA MUNICIPAL

ldentifi cacão do Contribuinte

Certificamos para os devidos fins, não consta êm nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda l\4unicipal, de rêsponsabilidade do contribuinte acima mêncionado, ficândo ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

certidão expedida com base nâ Lei complementar 1íô dê í4 de dezembro de 2016 (código
Tributário Municipal). combinado com o art.205, da Lei no s.172, de 2s.10.1966 (código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 10 de Dezembro de 2024

Be: cdpiÉgE &_eidd.lr!d

fàl. / tld!: lCVIr2or4 a14rrd

#6

cG[,]: 2114112

Nome: COP- CENTRO OFTALMOLOGTCO DA PARA|BA LT

CNPJ/CPF: 03817652000101

Endereço: RUAAFONSO CAMPOS, 162,

Baino: CENTRO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINAGRANDE/PB

Código de Verlfl cação: 14210320121 42029568900I

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.cempinagrande.pb.gov.br/

SALC-PROV
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

l{ome: COP - CENTRO OFTALÍ{OLOG|CO OA PARA|BA LTDA
CNPJ: 03.81 7.6521000141

certidão emitidâ gratuitamente com basê na portaria conjunta RFB/PGFN no ,1.7s1, de 2l,lot2ol4
Emitida às 23:02:,14 do dia 10|1ZZO24 <hora e data de Brasítia>.
Válada ate 08/06/2025.
Código de controle da certidão: Füf E.AASC.7A28.2806
Oualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiricado que vierêm a ser apuradas, é ceíificado que
não constem pendências êm seu nome, reletivas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federãl do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da união iDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos de administração diÍeta e ele vinculados. Refere-se à situaçào do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusivê as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. l í da Lei no 9.212, de 24 de iulho de í991.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ender€ços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bí>.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

GERTI DAO

cóDrGo: 4622.8A62.8371.Ds64

ldentiÍicação do requerente:
CNPJ/CPF: 03.81 7.652/0001 -01
R.G. :

Emitida no dia 1011212024 às 23:00:0í

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a quátquei tempo, cobiar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atravéê do serviço Vatidar Certidâo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

oBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de. serviços de transporte interestadual e intermunicipa! ou comunicação não
compreendid..os na competência tributária dos municípios se orequerente supracitado
êstiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a Iicitação ss referir à
preslação de serviço de transporte entre municípios côm característiôas urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no estado da Pàraíba, reconhecida por Lei específica.

Vállda com a apresentaçâo conjunta do cartão de inscricão no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Oéblto emitida via ,tnternêt'.

-r?Rlo ôç 
.

,"* í6 oq

=;459

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra idbntificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identiÍicação não pertence a

- contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Éstado dà paraíba.
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

al:
Endêreço:

03.817.652/0001-01

COP CENTRO OFTALMOLOGICO DA PARAIBA LTDA

RUA AFONSO CAMPOS 162 / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 58100-
060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/ 1 1 / 2024 a 29 / 12/ 2024

CertiÍicação úmeror 2024113002191139969586

Informação obtida em LO/ 72/2024 23:00:54

A utilização dêste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão
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cparroÃo NEeÀTrvÀ oe oÉstros rRls,ÀrgrsrÀs

Nome: COP - CENTRO OFTÀLMOLOGICO DA PÀRÀIBA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.817.652l0001-01
Certidão n": 85340618/2024
Expedição: 1,0/),2/2024, às 23t0t:32
Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que COP - CEf,TRO Or!ÀIJTOLOGICO DÀ PÀRÀIBÀ LrDÀ (ríÀTRrZ E
EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.812.65210001-01, NÁO CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o j-2.440/2OIl e
13.46'7 /2Ol'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Cert.idão emitida gratuitamente.

r§FoRuÀÇão ItTPoRTÀrglE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura.is e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos j udici.ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executj.va.
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ou12r2o24 cobranca 90028693rc/ 866,67

D OA12no24 Cobrânca 320@13o8(x79o 270,42

l: 02112Í2024 Cobràncâ 14{8m112893130 831,66
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"
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Centro
Oftalmologico
da ParaíbaI

-

-

-

-

-*

-

-

oEclÁRAçÃo DE AUsÊNclA DE sERvtDoR No euADRo FUÍ{ctoNAt

CENTRO OFTAIMOIóG|CO oa ranaÍae, inscrita no cNpJ sob o ne 03.817.652/0001-01 sediada na
Rua Afonso Campos, 162 Centro na cidade de Campina Grande-pB CEp S8.4OO-235, declara, sob as
penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou
diretorês), qualquer servidor, ciül ou militar (da ativa, reconvocados ou prêstadores de târefa por
tempo certo), conforme art. 9a, tll da Lei ns 8666/93.

Campina Grande, PB 13 de Dezembro 2024

L!*4J-
Dr. Antônio Guilherme Gonsalves de Melo Ventura

RG r.4O4.634/ SSP-PB

CPF: 886.099.364-49

Rua Nonso Campos, 162 . Cantro

58.40G235 . Canpina Gnnda . PB

Fone ltax (83) 332 1 . 37 50

^eêo 

oto
9," .11-),.mr,

cENÍRo oFTArMolóerco ol panaíga rrol
CNPJ:03.817.652/ü)01-01

RUA AFONSO CAMPOS, 162 {ENTRO
CAMPINA GRANDE, PB
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Rua Afonso Campas, 162

58.4@235 . Campina GÍande . PB

Fone/fax (83) 3321 .3750

Centro
Oftalmologico
da Paraíba

cEMÍRo orrAuaolóGrco oa panaíge tToa
CNPI:03.817.652/(X)01-01

RUA AFONSO CAMPOS, 162 {EMÍRO
CAMPINA GRANDE, PB

DEctÂRAçÃo

o interessado abaixo identificado DECLARA, para os fins do disposto no rnciso v do Art. 27 da Lei Ne
8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lêi Ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
possui em seu quadro de pessoar empregado (s) com menos de 1g (dezoíto) anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em quarquer trabarho menores de 16 (dezesseis) anos
de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

Resãl va: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

stM NAO

x

Campina Grande, PB 13 de Dêzembro 2024

ôô=,-úáV§--Â--.-
Dr. Antônio Gullhermê Gonsalves de Melo Ventura

RG 1.404.634/ sSP_PB

CPF: 886.099.364-49

IDENTIFI
Empresa:
Centro Oftãlmológico da parãíba LTDA

CNPJ:

03. 817.65 2/0001-01

Signâtário (s):

Antônio Guilherme Gonsalves de Melo Ventura
CPF:

886.099.364-49
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o interessado abaixo idêntificado DECLARA, para os fins do inciso r do art. 3e da Lei ne 13.874, de
20 de setembro de 2019, que se enquadra no conceíto de baixo risco ou ,,baixo risco A,,, previsto no
inciso I do art. 2e da Resolução ne 51, de 11 de junho de 2019, do Comitê para Gestâo da Rede
Nacional para a simprificaçâo do Registro e da Legisração de Empresa e Negócios - ccslM, sob as
penas do Art. 299 do Código penal.

cENTRo oFTAtMor.óGrco ol panaÍsn rroa
CNPJ :03.817.652lm0r-Ol

RUA AFONSO CAMPOS, 162 {EI{TRO
CAMPINA GRANOE, PB

oEcr.ARAçÁo

Campina Grande, PB 13 de Dezembro de 2024

Dr. Antônio Guilherme 6onsalves de Melo Ventura
R6 1.404.634/ SSP_PB

CPF: 886.@9.364-49

IDENTI
Empresa:

Centro Oftalmológico da Paraíba LTDA
CNPJ:

03.817.652/0001-01

Antônio Guilherme Gonsalves de Melo Ventura

Signatário (s): CPF:

886.099.364-49

\-E-
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXE,RCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772\
"BATALHÃO PERIBEBUI"
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fOs herdeirc quê cÍtsrÍêrn pera e eosicdrdc dcvcr[o scrorrer,uor,óctmes.

DA CON§OLTDAÇÃO
CúUSUf.f IrA Socicdrd! ó ,Coüocid! sob nomc ernprcsariat dc COp CENTROorrArÀlolóclco DÂ pARAbA LTDÀ o ,.. À -rJ. 

c domicirio m Rua AfonsoCalrpos rf 162 Ccatro Carupire cndo-pB, Ccp 5 0D-íD.

1

U§ULA 2'4 Capirl da socie&dc ço é no wlr de RI 20.000,00 O/NTE MIL ) quotrs de
nomiml de RS t,(X) (Um Real) coda unra, intogrôlizadas €rn mocda ccrrrnte e legal do País,
subscritas:

10.000,00.
VENTURA I (UMA) QUOTA no valor dc

AL R$...R3 20.000,00

U§TJLA 3'- O ójrtivo Schl da empreoa comirtc em SERVIÇOS *fÉptCOS
OFTALMOLÓCICC OS

CI/lu. slllA {" o prazo de durEso da cocicdade é poÍ tÉopo indacrmimdo, teado iniciado
suas aividadcs cm l&/052001.

cL\u§t LA Í- As quotis Eao indivirlvoir c nlo podrto !.Í codidas ou tr8mftÍidm r rcrccirosse' o coÍ''cotinGato ô atro sóciq.a. çcrr fica agcgrnadq crn ig'aldadc rtc c"rdlçõ.; p""ç;
di*ito de_ púsfcrêocia pan a su a4risiçlo se poetrs à-vanar, rorÍ;tizandq sc rearizarÁ a Ãáo
dohs, a duaçlo contratd

cIJ\u§uL1\ 60- A 
'ospo'.abili&do 

dç crda eócio é rcsúits ao varor de sui!, quotas, r*1s todos
rspondcm rolidariementc pda iücgralizaçto do crpitrl social.

ç!l-g-SfJL4 7- A adminisrnçto de saiedads é sercida pctoe sócios ALIRÉLIO JOSÉ
GONSALVES DE MELO VENTI]RA C EXTÔMO GUILHEI{ME GONSALVES OE r"rEiO
vENTLrRÀ oolrr 6 podcrGs a aüibuiçocs do rócic Administredo.s autorizadoe o uso do nomc€útpr6úi4 vedador no €',tstrto, 

',n 
atividadcs estnúss ao intcressc so.ia * ar*mi,

oôrfurnõcr scja cnr Êvc dc qualçer do qudiatrs qt dc ttrcdru§, bcm como oncrar ou alir:rnr
bom imóvois da secidade, r.m rutuizaçlo ô orbo sócio.

ctÁusurÁ s- Ao tcrmino de ceda q.crcício socia! .n 3l de dozrnrbro, or adminisaador*
con6 justificsds de sua rdminirrnrso, eroooaoao à ohbcaço do invcntirb, do

bslsnço prfimüial o do bahrço do rçsulhdo icmdmto, cobcíldo a$ sócios, na prq.,Tlo ;;
suas qucÍar c lrcrw ur pcrdas aprcr&c.

gl+U§litA 9- Nc queo macs roguimcs ao tcrmino do aeÍcíoio social, oo sócios
dclibcrarlo sobrc rs cotas e dcsigmrlo adniafuUadcr(ccl quando for o caso.

CLAUSITLA llF- A smiaddc podcá r quelçcr tempq úrir qr fechar filial ou outrad?cÍtd&rc[ modirmc elteraçfo ooúaust assins& portodc m sócios.
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ANTÔMO GTJILHERME GONSALVES DE MELO VENTIJRA I (t,]MA) QUOTA NO VAIOTT dC
R$ r0.m0,00
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CIÁUSULA ff- Fabcondo ou irtcditado quâlqucr.róciq a smicdado cmtinuârá suas
stividrdes com oo hadeiru (ohigÊbrhmcÍrt? OFTALMOIOGISTAS), sucossores e o incapaz
Nto rondo psfvol ou incrigtiodo imcasc kca qr do (r) sócio (s) rcaancsoome (s), o valor do
scus hlvücs rtra spuÍldo c lipklado com buo m sitruçlo paEimoahl da sociedade, a dsta da
rcsohrção, vsificada om bakço oapeiatmoÊ lc+arüdo.
PaÍÉgrâfo Único0 mccoo ccÍí rdÉado cm <rrrÍs cascxi Gú quc a sociedadc se
Ícfoha €m Íchção a rco sócio,

masrl t tÍtrlo do ptú,bborc co rrala r sü ftrtdo rc inicio do ceda am vigcntc pâra todo o
orcrcíeio, dc confanihdo cun a logbhçfo do Imposb do Rcnda c saô &bitada oa contc de
dcÇcsac gcrsia.

CI,ÁUSULA lI- Os ÂdÍninistrdat3, d*larrrn, rob as pcnas do lci, dc quc Íüo cst[o
impedidoo dc arcrccrcíÍr a admiaisreflo da socicdgdc por loi eopccial, ou enr virürdo do
condenaçâo oiminal orr por so cíootrtr!Í mb o sfúo dela, a pora que vedg ainda quc
t€mpüariaEato, o oo6no ! cargoo públi:oo; ot por crirnc hlimoütaÍ, do provaricaç.lq peita ou
subono, conanelÍq pGelato fl cortÍa r conolia popuhÍ, ccntra o sistcÍtr finencoiro nacional,
coÍfa aonms do doftsa da caocorftcia, eoüÍ8 as rolaçõcs de assumo, f6 pública, ou a
pmpriedadc.

Cf,ÁUSUf..e ld- Tom o füo or cidadc dc Campina GardoPB, pua o a<crcício c o
cuÍnpdmGítto dos diroite c órigrçõco ÍEultants dÊúê csrtrsto.

E por urm ucim jtúte G cffirlado icsimÍtr o ptrtr€oto instsrrodo Gm 04 vias, oa prcanga
dc ôrs tcrtanunhar.

Campina GrandoPB- I 2 do Jmoiro de 2004-.

JOSÉ G,ONSALVES DE METÍ)VENTT'RA

Fz- C.i-r \--r-cÉ On rf-S.rea r.- r,r-,\l
e,rrÔmo GUII,EERMT GONSALVES DE MEII) VENTUR^

ct ÁusüLA ll'- og sócios AURÉüo JO§É C,oNSALVES DE MELo
AI.{TÕMO GI'IIJIERME @}.ISALVE§ DE MEI,o VENTI,IRA, TOM dhCiIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

03.E17.6521000í{í
ATRIZ

CO PROVANTE DE INSCRIçÃO
CAOASIRAL

E DE SITUAçÂO
2610412{too

Ap

'1.

a

4/

COP. CENTRO OFIALXOLOGICO DA PÂRAIM LrOA

\?,

ME

Eô3Gm3 -Àtlvtrtâd€ .ÍÉdtca ambütatorht ro.lrita a consutrft

86.3G5.1t1

lluaçáo
46.1+247 diâgíó3tico imôg€m

206-2 . Soclêdadê Empíêsiirtô limtrâd.

R AFOI.ISO CAXPOS

5E.40G235

162

CErIRO CAMPII{ÂGRÂtIOE PB

DÂIÂ OÀ SIÍUAçÁO CÂDÁSIRÂ!
27lttst2w'

Páginai í/1

provado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

:mitido no dia í70í2024 às 08t40:24 (data e hora d€ BrasÍlia).

coP

86.3It5{2

SALC-PROV
Linha



(

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAIBA

cERTrFtcADo DE REGULARTDADE DE lNScRtçÃo oe PEssoA.luRiolcl

lnscrito sob GRM n'.

588

CNPJ

03.817.652/0001-01

lnscriçâo

16t0412009

Nome Fantasia

coP

Município / UF

CAMPINA GRANDE/PB

Validade

16tc/t2025

CEP

58400-235

Razão Social

COP- CENTRO OFTALMOLOGICO DA PARAIBA LTDA

Endereço

R AFONSO CAMPOS, 162 . CENTRO

Diretor Técnico

5432 . ANTONIO GUILHERME GONSALVES DE MELO VENTURA

Classificação

CLíNICA ESPECIALIZADfuAMBULATÓRIO ESPECIALIZADO

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do êstabelecimento acima neste Conselho Regional de Mêdicina, em cumprimento
à Lei no.6.839, de 3O/10/1980 eàs ResoluçÕes CFM no. 997 de2310511980 e 1.980 de11107120'11. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido alé 1610412025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalizaÇáo.

Chave de validação no. 36í316958bc07852355c87556ccd3ía24679883d
Emitida eletronicamente via internet em OBl05l2O24

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: httB://crmpborg.bí
§Àl N/s
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

COIICEDIDO AO CONTRIBUII{TE:

loscdçáot 383í61 / C C: 3E3í81 ttde Cc,,.
,tqne Compteto: COP - CENTRO OFrALtrOLOGICO DA PARAIBA LTDA
,úo,,lr Fantarir: COP

cNPJlCpÉ. 03,E17.652000í {lí Grupo: 3

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO:

Endercçoi RUAAFONSO CAMPOS

Complêm.aaoi

04
ô(n

O)à-
m

ALVARA
LrcENçA PARA LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

2114112

Numeto:

Balnoi

o
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§
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!
{
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o

DaaadeAberturai 01/06/2000 Data dê validade: 25109t2025

CÓDIGo ÂÍíy,DADÉ / AIry,DADE PRINq,PAL

1z»2fi Alividado módicã ambuldoíl.l Írltrita a conrultaa

CÓD,Go AÍÍyDADE / AIIIr',DADE SEâUNDÁR/,A9

7222 Ativldado módlcâ rmbul.todal com recur6o! para roaliraÉo d€ procodimontor ciúrglco!
722255 Atlvidadc módica ambulrtorlalcom rscureor prr! Íoâlizagào da aram.! compl€maíÍâhas

7222§ Servlço3 de dlagnóatlco poí im.gsm 3€m uro de r.diaçâo ionLant., rxccto nsronâncla magútica

Campina Grands, 25 de Setembro de 2024.

Observaçôes:

Alteração do sndereço, atividade, razâo ou dênominação social coÍnunicar à SecÍetaria no prazo de 30 dias;
Verifigue a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parle superior desle, em um aplicativo
l€itor via celulaÍ;
Manter em local visível:
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162

CENTRO
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Camnina Grande
Preíeitura Municipal

ô" sus
GEUISA

ÉRIO o-

@

ENDEREÇO:
RAFONSO CAMPOS
BAIRRO:
CENTRO
soB RESPoNSABILIDADE TÉcNICA:

oE ACORDO COM AS D|SPOS|Ç
DEi'AIS NORTIA§ APLICAVEIS.
LIBERADO Eii:

EXERC to:

INSPETOR SANIT

PROTOCOLO:

GERENTÉ DÊ VI

NUMERO:

162

oO tr,tUtttClPtO:
CAT'PINA GRANDE

SANI

-n

fi4.4711

ALVARA DE SAUDE PUBLICA

m
,c)-4

7

A SEcRETARn oe saúoe armvÉs ol ceRÊncn oe vrcruÀrcn
seNrÁnn coNcEDE o ru-vanÁ oe slúoe púBLrcAAo

NOME / RAZÂO SOCIAL:

GOP - CENTRO OFTALMOLOGICO DA PARAIBA
LTDA - ME
CPF / CNPJ:

03.8í7.65210001{)1
NOME FANTASIA:

coP
Ar rvrDADE(s) EcoNôMtcA(s):
86.30-5'03 ' Atividads módica ambulatoriar roatÍlta â consultas; g9,30-fu1 - Ativldade
médlca ambulatorial com rocurloa parâ rêallzação de procêdimontos cirurglcosi g6.30-s.02 -
Atlvldade médlca ambulato,tal com rêcur8os p.ra Íê8lkação do examÉ complemontares;
86./40'2-07 - serviços de dhonóatico poÍ lmagem sem uio dâ radraçáo lonlzante, exceto
ressonância magn&lca.
OBSE

ao

.ü

t!
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ó
I
,9
õ

P

I
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lq

E
.ü

tú
ID

ao

o
r"ã
=§,<(q!
<õ
<!
ruE>Eori
€€.., -<.9aÍY<a
àã2e
o, 'Ãoã
oQ
aA:à
(,)QuA
<g',o:ot2<E
<.8
<8Zú

ô.9
€9.Ep

SDA LEI COMPLEiiENTAR 5,I, DE 09 / t1 
' 

2010, ART. í15, E

VENCIMENTO:

1DOC5412t2024

cirúrgicos, o ostabelêcimonto ó ctasstÍicado como UNIDADE Tlpo ll, segundo a Rgroluçâo
cFM No 1,886/2008.

No que diz respeito à ativid módica com rocursos para procêdimêntos

x-x-x-x-x-x-x,x-x-x-x-x-x-x-x.x
IL 2

-x
E

22t08t2024

AImira Lúcia C. F. do Nascimento
Matrícula 13972

Nayara Jácome Gavalcante
MatrÍcula 30068

Fçte Alwará dewa <er cynrtçía prn hrnar wicíwol ao núá,lit:a
RIA

2024

\-

22108t2025

SALC-PROV
Linha



a ESTADO DA PARAIAA
SECRÊTARIA DA SECURANçA E OA OEFESA SOC|AL
CORFO OE EOTEEINOE IUTAR
? Blt lhão dG Bomb.lro t ltttr

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS.AVCB

lmprêsso em
16i6/2024
19.U:23

dzo

1ÉRlO
o
rn

,o)

Proceaso: 17 gl2t24 
Validade: i0 dejunho do 2025

cERTlFlco quê a êdificaçâo abaixo d€scrita atende, No ATo oA vlsroRlA, às exigôncias contidas
na Lei n' 9.625, óe 27 h2no11 (código Estadual d€ proteçào conha lncêndío, Explosao e contÍote de
Pánico).

L

Rrzto Social:

Nolll F!.lüaia:

CNPJrÇPF:

Área (m.)

tI d. P.vimanios d! Edfcaçro:

At'r. & Ediíc4lo (m):

l,Lutzr da Ocupaçro

Énd.nço

Norlr ô Prof.b&b:

CPF,/C|IPJ:

Ielofone & Cont io:

E írt

êo, ct*Itp olllle&oclco Dr lltrllr LEr
co" cEto F'I'SIOCICO Dr ltllrll trEll

0!t176t2000r.or.

655 (aalacctoa a clnqqota a cilco -troa,
I
o,00

B - 3.!rtço óa gaúô a lÀatlàEl,onal,

Iur úo6ao Ca*lor
teil
caatlo cà[m. ltlEt
rffirto a,llE mr.larlnts Dt Eô vlll,lr
tt60t9t6att
(ts) trt?t -a3t,

flt .f.r.tb.5aíndr,. ê-

Localê Data: cafr,'na os.r.!., ..íüÍra. 10 d. Jsàbô da 2o2a

00o01ttta! & p.oc..ro t1f§/2'2a

Autenticaçáo Eletrônica: cdíÍ0Z8ai b0707'[abi eb2oda51 6a&l:]l

-Iraaaat &.lãrÊ -r bGI vllv.L

lFj::fô"_."""Í?ê,r,(a6oôco..trÍ&..rnorêí.çõcrdêt.tú:aç&.biÍlgúrrbíloer&rl.aelaorrrçr cúle rEà.lo

- Sdcít íúa raldl. 30 arba anb3 do ÉrfiíEfib d!3tê (bcúErlo

7.lú.r. (t3, t U4B, ; Eandí álbt q@a.t.@rnE|úAM: lt3 ha\,@
trarrt aanrn. lf a2r. Sáo Jori. CJnTáâa Gí.ítd.pA

SALC-PROV
Linha
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Linha
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DESpACHo - ENCAMINHAMBNTo À colrlssÃo

Processo n" 64097.006465/2024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

t60173)

Determino à Comissão de Credenciamento a análise da documentação apresentada por

COP CENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA, com a emissão de relatório

conclusivo quanto à habilitação ou não da interessada.

Camp ina Grand de2024.

Vicente s Júnior - Ten Cel

Despesas

Rubrrcã

a

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"



{#
MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3lo BnraI.HÃo DE INFANTARTA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"satel,HÃo PERTBEBUI"

Ru,lrónro oa conussÃo DE CREDENCIAMENTO

Processo n' 64097.006465/2024-19 - 31" Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

A Comissão de Credenciamento analisou a documentação apresentada por COP

CENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA, inscrito(a) no CNPJ no

03.8 I 7.tt521000 1 -0 l. Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: (

- Certidões trabalhistas: ( X
- Qualificação técnica: ( ,r' )

- Demais exigências editalícias: Ç ) Atende

Conclusão:

( y) Habilitada para o credenciamento

( ) Inabilitada, em razão de

)

{ ) Regular

Regular

Atende (

( ) Não atende

( ) Irregular

) Irregular

) Não atende

Campina Grande - PB, 16 ezembro de 2024.

Presi te da Comissão

M

(
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI'

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCTAMENTO

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Homologo o credenciamento de COP CENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA,

inscrito(a) no CNPJ n' 03.817.65210001-01, para prestação de serviços de saúde aos

beneficiários do FUSEx, com fundamento no aÍÍ. 74,IV, da Lei n' 14.13312021.

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabíveis.

Campina Grand PB, bro de 2024

Vicente de aulo os Júnior - Ten Cel

Despesasr

> Rubrica



-oeBto 
o,

§ o,!J-
o

= 

Rubnca

oro

ó

(4

a

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31. BaTALHÃo DE INFANTARIA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SC/1772)

"sA,tA,LHÃo PERTBEBUI"

DocuMENTo DE FoRMALIZ.LçÃo ua DEMANDA - DFD (FUSEx)

Processo n' 64097.006465/2024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

l 601 73)

lnteressado: COP CENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA - CNPJ n'

03.817.6s21000t-01

Objeto: Credenciamento para prestâção de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

especialidade(s): Prestação de serviços na área de Oftalmologia, devidamente

reconheqidas pelo respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guamição diante de insuficiência

da capacidade orgânica.

Valores de referência

Valor global estimado anual: R$ 200.000,00

Campina Grande - PB,

Amarildo

(Tabela FUSEx)

Junior -

FUSEx

2024.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll712)
"BATALHÃO PERIBEBUI'

TERNIO DE In.EXIGIBILIDADE

Processo n" 64097.00646512024-19 - 31' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, lV, da Lei no

14.133/2021, para contratação de coP cENTRO OFTALOMOLOGICO DA PARAIBA,

inscrito(a) no CNPJ n' 03.817.6521O001-01, credenciado(a) por este Batalhão para

prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n'

0112021, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos.

Campina Grande B bro de2024

Vicente de P s Júnior - Ten CelC

Ordenad Despesas

,r
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TERMO DE CONTRATO DE CLiNICAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS

11

l7

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCTTO BRASILEIRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZÂDO

(R I de linha do MA e SClL772l

"BATAIHÂO PERIBEBUí"

CONTRATANTE: UNIÃO/ MTNISTÉRIO DA
DEFESA,/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 3I' BATALHÀO
DE INFANTARIA MOTORIZADO

CONTRATÂDO: COP CENTRO OF-IALMOLÓGICO DA
PARÁÍBA

OBJETO: Oftalmologia

NATUREZA: Ostensiva.

V|CÊNCIA: 6 de Janeim a 3l dc dczcmbro dc 2025

vALOR ESTIMADO: R$ 200.000,00

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreirada por preço
unitário.

PROCESSO N": : 64097.006tt65/2024-t9

CONTRATO Nr: 003i25

A Uniâo, entidade de direito público inteÍno, por inrermédio do 31" BATALHÃo DE INFANTARIA

MoroRlzADo, órgão do Minisrério da Defesa - Exército Bmsileiro, com sede na Av. XV de Novembro,
cEP 58102-300, inscrita no cNPJ sob o n' 09649390000108, represenrada neste ato pcto seu ordenador de
f)espesas, vlcENTE DE PAULo cAMpos JúNtoR - Ten cel, portador da cédula de identidade
n'013.090.734-8, expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brdsileiro, inscrito no cpF sob o
n"038.519.59G63, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado cONTRATANTE. e de
outro lado a organizaçâo civil de saúdc coP cENTRo oFTALoMoLoGICo DA pARAIBA, inscrita
no cNPJ sob o n'03.817.65210001-01, estÀbelecidÂ à Rua Afonso campos, ló2, neste ato represefltada
pelo sr Antonio Guilherme G.Melo venrura, portador da cédula de identidade n" 1404ój4 expedida pela
secretaria de segurança Pública do Estado da Paraíba, inscrito no cpF sob o noEg6.099.364-49, residenle
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contr"tsdo, nos
termos da legislação infraconstitucional constante do klital de Credenciarnento. que integÍam o presente
Termo de Contrato. que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

F_,--/à<

Er-

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha



2t't8.

1e

2.

CLÁUSULÂ PRIIIIEIRA . DO ObiCtO.

l.l. A finalidade dcste contrato é garantir aos miritares da ativ4 da rcscrva ou ,efo.màs,
pcnsionistas e seus dependentcs c Servidorcs Civis do Êxérciro Brasilciro (ativos.e)
inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste instÍumento e no edital, por
intermédio de Clinicas Médicas Especializadas, assistência médico-hospitalaÍ,
ambulatorial, atendimenlo de emergência/urgência em regime de 24 horas diárias:

1.1.1. O objeto contratual abrangc as seguintes especialidades:

l.l,t,l. hestação de sewiços na área de Oftalmologia. devidamente
recoúecidas pelos respectivo órgão federal da profissão e
regulamentada por lei.

US -Da

2-1. Estc instrumcnto cstí vinculado ao Editar de Crcdenciamcnto dc n" 0l/2024 do 31"
Batalhào de Infanhria Motorizádo. do qual é pane integrantc, bcm como scus anexos.

CLÁUsULA TERcEtRA - Do frndsmenio legrt.

3.1. A presente contrataçào fundamenta-se nos anigos 7 4, caput e jg da Lei n. 14.133, de t.
de abril de 2021.

CLÁUSULA OUARTA - Do rcslm€ de execucâo.

4-1. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamento,
observadas as regras especiais abaixo registradas.

4.2. Para atcndimentos ambulatoriais c/ou procedimentos eletivos, a apresentação do
pacientc nas instalações do CONTRATAI)O correú por conta do bcncficiário.

4.3. A rcmoçâo do pacicnte scrá dc rcsponsabilidade do CONTRATÀNTE, com utilizaçâo
do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, conffatados por meio
de credenciamento,

4.4. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATADO, com uso do
serviço de atendimento pré-hospitalar e inter_hospitalar móvel subcontratado.

4.5. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologi4 fisioterapia. terapia ocupacional
e psicologia, o encâmiDhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por médico
mililar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos
os recursos existentes nas OMS.

4.6. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATÀNTE a relação dos
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respoctivos registros nos
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por paÍte do CONTRATADO para
atcndcr aos bencficiáÍios deste contato nas respcctivas pÍofissôcs e espccialidades.

4.6.1. O CONTRATADO obriga-se a manrer junto ao CONTRATÂNTE uma relação
arualizada dos profissionais que integram seu corpo clinico, com seus
resp€ctivos registros nos conselhos de classe;

4.6.2, Quando o corpo clinico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no
seu todo, por meio de cooperativa vinculada. esta deveni apresentar a relação
acima descrita, cumpridas as formatidades postas, diretamente pan o

3.

,Í
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CONTRATANTE. nos rermos do Ancxo J destc Edirâl

4.7. O CONTRATADO, rcprcscntado seu Corpo Clinico. presará

o)
z
-<F

assist&ícia

ineiros de W

I
no

mcdico-hospitalar conformc a seguintc discriminaçâo: cuidados rot
enfermagem, material a ser consumido em scwiços cirurgicos c em curativos, recursos
complementares de diagnóstico e terapiâ, salas de cirurgia c instalações equipadas com
material e instrumental nacesúrios à execuçâo de atos médicos. medicação, alojamento,
serviço de lavanderia, demais servenüas e alimenlaçâo, inclusive dietas especiais e
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente.

4.8. Os serviços contratados serâo pIestados diretamente por profissional da propria
Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:

4.8.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

4.8.2. O quc tenha vinculo de cmprego com o CONTRATADO;

4.E.3. O autônomo que prcstâ scrviço ao CTONTRATADO.

4.9, Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que
exerça atividades na área de saúde, em caníter regular, nas instalaçôes do
CONTRATADO.

4.10. A execuçào e o cootrole do presente itrstrumento serão avaliados pelo
CONTRATANTE. mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados,
através do compâÍecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da
equipe de Auditores do CONTRATANTE às depeodências do CONTRATADO. a fun
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das
instalaçõcs e do serviço prcstado.

4.11. O CONTR^T^DO se obriga a fomecer. quando solicitado pelo CONTpu\TANTE.
documentos médicoJegais, justificativas paIa exames, lisla de pacientes internados e
quaisquer outros documentos p€rtinenl€s segundo as normas de regulamentação
vigentes.

4.12. A solicitação de exame ou procedimento cobeío pelo FuSEx,TSAMMED/pASS,
decorente de atendimento realizado em OCS ou por pSA, sená, obrigatoriamente,
precedida de anátise por médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidiná
pela sua autorização ou negação.

É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, confoÍne estabelece o art. l0 da portaria n" DG p4ElZ}Og.

4.11. Os beneliciários do FuSEx,USAMMED/PASS têm direito a cobertura ou iinanciamenlo
dc órtcses c próteses não odontológicas. nos tcrmos das ponaria n" DGp4g/200g (lR
3G.38) e Portaria n' DGP-l l712008 (lR 30-57), indeniávcis dc acordo com o Ancxo A
das respeclivas portarias, afrs a indispcnsávcl indicaçâo de módico cspccialista,
dcvidamcnte justificada por mcio de relatôrio c exames cspccializados, c aprovada por
módico militar.

,t,td.t. A cobertura acima indicada inclui óneses e póteses nacionais, registradas na
Agência Nacional de Vigilância SanirrâLria (ANVISA), ineÍentes e tigadas
diretamente ao ato ciÍúrgico eletivo, submetido so parecer da Comissâo de
Ética;

Ao beneficiário do FuSEíSAMMED seni permitida a utiüzação dc órteses e

{.1-1.

1.14.2.
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""êpóteses não odontológicas por impoíação, quando não houver sif,tiippcs
nacionais quc atcndam às cspeciÍicaçôcs do tratam€nto c estÂrá condiciàsàâ â

OD
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autorizzção previa do DGP, ouvida a Diretoria dc Saúde (DSau), conforuc art.
2ll da Portaria n' DGP-48/200E 0R 30-38).

,1.15. Os tratamentos nâo cobertos pelo sistemâ FuSEx/SAMMED/PASS. conforme o Anexo
"Q" do edital, não se incluem na presente conratação.

4.15.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a adveÍtiÍ o paciente ou seu
responsável de que suportariá os pagamertos decorrentes de exame,
procedimento. material e afrns.

1.16. No caso de óbito oconido com paciente internado. o CONTRATADO norificará, de
imediato. a família do pacienre e o Fundo de Saúdc do Exército (FuSEx) do 31"
Batalhão dc lnfantaria Motorizado, através do canal tócnico:
auditoria3lbimtz@gmail.com. a qucm cabcrá tomar as providências subsequcntcs.

4.11. Nos casos de intemação, o C:ONTR^TADO deverá solicitar autorização prévia da

UG-FUSEx, conforme o modelo do Anexo ll deste contrato.

{.18. O abandono do hatâmento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da

autorizaçâo para o procedimento e na indenizaçâo do serviço já prestado.

4. t9. As faturas refereotes às internaçôes de longa permanência (com mais de quinze dias)
deverâo ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de intemação do paciente com a
apresentaçâo das despcsas, pelo CONTRATADO.

4.19.1. O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via
E-mail: auditoria3l bimtz@gÍnail.com, à Seção Fundo de Saúde do Exército
(FuSEx) do 3l' Batalhào de Infanffia Motorizado. a lista de pacientes

internados.

{.20. A execução deste contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada por um representante
do CONTRATANTE, designado em Boletim lnterno do 31. Batâlhào de Infanraria
Molorizado. O CONTRATADO manterá um pÍeposro. aceito poÍ parte da

AdminisEação, no local do serviço, para repÍ€sentá-lo.

4.21. O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição da UG-FuSEx possuirá o poder
de vistoriar, de forma inestrita, toda a documentação nosolôgica do beneficiário, bem
como a documentação contábil e fiscal peninente a este contrato.

CLÁUSULA OUINTA - Dos precos € drs condicões de prsrmento.

5.1. Os serviços e o fomecimento agregado serào remunerados, conlbrme o item 8 "DO
PREÇO E CONDIÇÔES DE PACAMENTO" consuntc do cdital dc crcdcnciamcnro.

5.2.

5.3.

Rcgistram-se abaixo as rcgras dc contraprestação cspecificas a este tipo de contrato:

O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços -
anexo N do edilal - que conjuguem avâliação, prescriçâo e acompanhamento com
acomodações (hotelaria), taxas hospitâlaÍes, instrumental ciÍurgico, gasometriâ,

equipamentos e outros sewiços especiais para efetivaçâo do tÍatamento proposto.

O CIONTRATANTE somente indenízará as contas apresenudas quando acompanhado
da Guia de Encaminhamento, que comprove a pÍestação do scrviço:

5.

5.,í.
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No caso dc comprovada urgência e (ou) cmcrgência o bcncÍiciário podcÉ sef .

atcndido indcpendcntemcntc de encaminhamento, mediantc assinaturâ dc uú
"Tcrmo de Compromisso pelo bencficiário ou dcpcndentc, sc compromctcndo
a lcvar a Guiâ de autorizâçào ao llospital, no periodo de até 48 horas,

conforme modclo do Anexo lV deslc Contrato.

Procedimentos nâo especificados na(s) Guia(s) de Encamiúamento e os nâo cobertos
não serão ressarcidos por pane do CONTRATANTE.

As diárias de acompaúantes, pârâ pacientes menores de lE (dezoito) ânos € maiores de

60 (sessenta) anos de idade, serão cobenas por paíe do FuSEx/SAMMED/PASS,
implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário
titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, confoÍme estabelecem o aí. ó4 da

Ponaria no DGP-48/2008 e art. ó8 da Ponaria no DGP-[ 17, de 19 de maio de 2008 (lR
3o-57).

5.ó.t. Os âcompanhantes paÍa pacicntes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias
cobenas pelo }'uSEíSAMMED/PASS;

s.6.2. Os casos excepcionais, fora da faixa etriria peÍmitida, só serâo cobertos por
pane do FuSEX,/SAMMED quando autorizados pela RM. após compÍovação
do médico p,erito dâ UG FuSEx da necessidade de acompaúante para o
pâciente; e.

5.ó.3. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serâo cobeÍos por
pane da PASS quando autorizados peta DAP mediante solicitaçâo da RM,
após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de

acompanhante pam o paciente.

A DiáLÍia Hospitalar será contada do dia imediato da intemação, excluído o dia da alta

hospitalar, se a mesma até às 12 horas.

5.8.t. O CONTR^TANTE nâo será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que

sejam decorrentes da aprcsentaçâo das faturas ou outros documentos fora dos

prazos estipulados e com vicios formais que ensejem devolução;

5.E.2 O CONTRAIADO deveú apresentar, separadamente. as fanuas de despesas

dos benehciários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de

Custos e dos pacientes que evoluíÍam ao óbito;

18

5.5.

5.6.

5.7.

5.E.

5.E3. O CONTRATADO deverá apresenlar as faturas em lotes separados,

O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entrc l'(primeiro) e o

8o (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas Médicas do Posto

Medico da Guârnição de Campina Crande, a fatura, em 02 (duas) vias de igual teor, em

nome do 3 I 
n Batalhão de Infantaria Motorizâdo. Unidade Gestora do Fundo de Saúde

do Exército, anexando todos os comprovantes de despesa-s, as Guias de

Encaminhamento do SAMMED FuSEx/PASS com as assinatuÍas dos beneÍiciários ou

de seus responúveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,

discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encamiúamento, nome do

usuário, nünrero do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou
de seu dependente, se for o caso, número de matricula no cadastro de beneliciários do

FuSEx (número de cartâo FuSEx, composto pelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais

scquencia familiar). se militar contribuintc do FuSEx, código das tabelas acoÍdadas.

valor em RS (reais) c rclatório dc conferência (espelho):

I

/)'é-r,--



6/í 8.

,-a\o D4
?' oo

organizados por dcspesas com consultas, cxamcs, setor <ic ambulatón'à,
intcmaçôcs e cmergôncia urgência c cm ordcm alfabótica;

5.E 4. O CONTRATANTE restituiná a documentação acima citada, se a mcsma
apresentar rasuras, incorreções ou outros vlcios de forma em até 15 (quinze)
dias do respectivo protocolo;

5.E.5. Aceita a documentação. dentro do prazo acima fixado, a mesma sená recebida
por meio de termo circunstanciado assinado pelas paÍtes.

O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a rcmuneraçâo
pelos serviços preslados especificados nas faturas que não esliverem de acoÍdo com esle
contrato ou o editâ|.

1t

5.9.

8.

6.

5.9.1. O Setor dc Lisura do UG-FUSEx possuirá o prazo dc 30 (rrinta) dias para
apresentar Íclatório dc glosa, contado a paíir do término do prazo do subitcm
32.5;

5.9.2. O CONTR/\T^DO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do
art. 165, Il, da Lei n' 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantes
das faturas restituidas pelo CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do
anexo III deste contÍato, dentÍo do prazo de 3 (três) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA - Da ,tu.lizscio do3 precos.

6.1. O critério de atualização dos preços contratados constâ do Capítulo 9 ,.DA

ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS" do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - pr vigênctr.

7.1. O prazo de vigência da conratação é de I (um) ano contado dc sua assinatura, podcndo
ser prorrugado poÍ 8té um total de [0 (dez anos) na forma do ânigo 107 da Lei n.
14.133, de 2021.

CI.ÁUSULÂ OITÂVA - nr dotrcío orcrrnentÁrir.

8.1. Os recursos pÍevistos pâra os pagamentos dos atendimentos do presenle contrato seÉo
os seguintes:

8.1.1. Para OCS:

8.t.2. Para PSA:

tt.r.3. Os recursos previstos para os pagamentos dos atcndimentos do prcscntc

conrato constam do pÍogÍama de trabalho para os beneficiários do Fundo de

Saúde do Exército (t-usEx) 05.3020637.28E7.000 t, beneÍiciários do
SAMMDD 05.302.0637.2059.0001, beneficiários do PASS
05.301.0750.20M.0001 e bencficiários do SAMEX{MB
05.302.0637.20G5.0001. natureza de despesas 339039 c 33903ó.

A despesa foi empenhada à conta do crédito acima consignado, por meio da
Notas de Empenho, conforme tabela abaixo:

7

^k

8.1.!t.
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rnPlano lntcrno (Pl) Notâ de Empcnho (NE) Data z
D8SACTVOCSA.PASS-OCS/C . F[X qt /2025

D8SAECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C
/ t2025

DSSAFCTOCSA-FC.OCS/C
2025NE I t2025

D8SAFUSOCSA-OCS/C
2025NE t 12025

9 CLÁUSULA NoNÀ - Dr responsrbilidrde ciü|.

9.1. A fiscaliilação ou o acompanhamento da execução destc instumcnto contratual não

cxclui ncrn reduz a rcsponsabilidade do CONTRATADO.

9.2. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestâção dos

serviços que com@m o objeto deste Contrato.

93. O CONTRATADO seÉ responsivel, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, dccoÍrentes de omissão, voluntiíria ou não,

negligênciq impcrícia ou imprudência.

cLÁusuLA DÉCIMA - Drs srncões.

10.1. As sanções aplicáveis Íestam previslas na Seção 12 -'DAS SANÇÔES" - do edital de

cÍedenciamento.

ct.Áusul-A DÉctMÀ PR|ME|RA - nr re.cl!Ão.

ll.l. O presente contÍâto poderâ ser rescindido nas hipóteses da Scçâo l3 - *DA

RESCISÀO" - do edital de credenciamento.

CLIUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - Drs obrigscões do contntrnte.

12.1. As obrigações constam da Soçâo l0 - 'OBRIGAÇÔES Do CREDENCIANTE'- do

edital de credcnciamento.

cLÁusuLA DÉCIMA 'IERCEITIA - Dss obrisacões do cotrtrrtrdo.

13.1. As obrigações consram da Scção I I - "OBRIGAÇÔES DOS CREDENCIADOS" - do

edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- Drs rcomodrcões grrr int€rnrcilo

14.1. Os padrões de acomodações hospitalarcs para os beneficiários do SÂMMEDffuSEx c

seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

14,l.l. Para oficiais e seus dependantes:

l4.l.l.l. Quartos privativos; e

14.1.1.2. Quanossemiprivativos:

10.

.

t2.

13.
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14.12. Para subtcrcntes e saÍgcntos e seus dcpcndentes:

14.1.2.1. Quaíosprivativos;

14.1.2.2. Quartossemiprivativos;e

14.1.23. Enfermaria de até seis leitos;

14.13. Para cabos, taifeiros e soldados:

14.13.f. Enfermarias de até três leitos: e

14.13.2. Enfermariasgerais.

14,1.4. Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

14.1.4.1. QuaíossemipÍivativosic

14.1.4.2. Enfermaria de arc scis lcitos.

14.1.5. O padrão das acomoda@s para hospitalização a quc os beneficiários da pASS

fazem jus é definido pela correlação esrabelecida na portaria Ministerial n
396, de 200tt.

No caso de indisponibilidade de acomodaçâo compatível com os pâdrões a que tem
direito o beneficirírio do Í'uSEx/SAMMED/pÂSS, a OCS obrigar-se-á a instâláJo em
uma acomodação de padrâo zuperior, sem ônus para o beneficiário ou para o
FUSEx/SAMMED/PASS.

É rescrvado aos bcneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direiro dc oprar por
melhoria de padrão dc acomodaçâo hospitalar para si ou para seus dependcntes. Neste
caso. as diferenças dc honoários médicos c dc dcspcsas hospitalarcs reÍbrcntcs a esta
opçào serào pagas intcgral e diraamcntc pclo bcncficiário ao CONTRATADO.

14.3.r. No caso dc haver a opção pela mclhoria do padrão de acomodação hospitalar,
deverá ser assinado, entre o beneÍiciário, ou servidor civil, e o
CONTRATADO, um TERMO DE AJUSTE PRÉvtO, conforme Anexo I desle
Conlrato;

11.3.2. A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria de padrão de
acomodação. por meio do Termo de Ajuste Prévio. deveú constar da fatura
apresentada pelo CONTRATADO;

t4.3.3. O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodaçâo hospitalar,
liwemente escolhida pelo bencficiário ou seu resçronsável, ou pelo servidor
civil. terá como base os valores constantes da Lista Referencial de
Procedimentos Hospitalares do t'uSEx - Anexo N do edital, previamente
ajustados neste contrato, considerada a dedução do valor da diiíria coberta pelo
CONTRATANTE:

14.-1.,í. A complementação de honorários profissionais do medico assistente será
cobrada diretamente do beneficiário, ou do servidor civit, pelo
CONTRATADO, conforme a Tabela CBHPM 2012 ou râbela de especialidade
contratada.

Será também reconhecido como modalidade de acomodaçâo para as intemações dos
pacientes o serviço de "Hospital-Dia", sendo cobeío para todos os beneficiários deste

,:fl

t4.2.

1,1.3.

t1.1.

Ê/-
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CLÁUSULA DÉCIMA 0UINTA - Dr neeacÕo de remuncracão r mllitrres

15.1. O militar, estrndo na ativa, nâo poderá rcceber remuneração, honorários.
complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao

beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D8 subcontrrt,cío.

16.1. É permitida à CONTRATADA subcontratar paÍte dos serviços objero deste Contrato,
em rclação às empresas ora relacionadas:

t6.l.l. Objeto - exames laboratoriais - pessoa juridica subcontratada: Feitura de

Anamneses Laboratoriais Ltda. :

16.1.2. Et Ce(eÍa.

16,2. O subconfiatado deverá prcencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua

empresa, postos no Edital.

ló.3. 
^, 

subcontrataçâo não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contÍatuais
e legais, quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUsUr.Â DÉcrMA sÉTlMÁ- Íto vrtor do contrâto.

17.1. O valor global estimado para fazer face às despesas Íelativas ao objeto deste contrato
terá como base o levantamento estimativo dos encamiúamentos que foram realizados

nos últimos doze meses pelo UC-FuSEx do 31" Batalhâo de lnfantaria Motorizado. nos

contratos anterioÍes.

l7.l.l, O valor estimado dcstc contrato dcvcrá ser tratado apcnas como dado

estatístico, fruto da evolução da despcsa no pcriodo citado, bcm como forma

de determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades pÍevistas neste

contrato;

17.1.2. O valor estimado deste contrato nào poderá servir de base rígida para a

apresentação da Nola Fiscalfatura Mensal, já que o total de gastos do mês

dependerá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo períodol

17.1.3. O CONTRATADO aquiesce, desde jâ a reduçào do valor do contralo a monlâ

realmente executada, ainda que acarrete reduçâo, para atérn limite permitido

no art. I25 da Lei n" 14.133, de 2021, observado que inexistiú expectativa de

direito quanto ao valor estimado.

cLiUsUI .A DÉclMA olTAvA - Obriqscõcs pcrtinetrtcs à LGPD

18.1. As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD), quanto a

todos os dados pcssoais a que tcnham acesso em razão do ceíame ou do conlralo
administrativo que eventualmeÍte venha a ser firmado. a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contÍataçào, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

1E.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.

l&3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipótescs

t5.

16.

17.

I lt.

l-éL<-

Contrato.

W
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permitidas em Lei.

A Administração dcvcú scr informada no prazo de 5 (cinco) dias útcis sobrc todos os
contratos dc suboperação firmados ou que vcnham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do âÍt. 15 da LGPD, é dever do
conratado elimináJos, com exceçâo das hipóteses do aa. t6 da LGPD, inctuindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação pan fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente €nquanto
nâo prescritas cssas obrigaçôes.

É dever do contratado orientaÍ e tÍeinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos c
responsabilidades deconcntes da LGPD.

O Contratado dcvcÉ exigir de subopcradores e subcontratados o cumprimcnto dos

devcres da prcsentc cláusula, pcrmaneccndo integralmcntc rcsponsávcl por garantir sua

observância.

O Contratante podeú realiz.ar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào

formulados.

O Contratado deverá prestar. no prâzo lxado pelo ContÍatante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a arrnlvenâr dados pessoais, devem ser mantidos em ambienle
viÍtual controlado, com rcgistro individual rasneável de tratamentos Ícalizâdos (LCPD,
an. 37), com cada acesso, data, honário e regisho da finalidade, para efeito de

responsabilizaçâo, em caso de evenÍrais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. Os ret'eridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íbrmato
interopenivel. a fim de garântir a reutilizaçâo desses dados pela Administração
nas hipôteses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a scr alterado nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trâta o § l" do aí. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

t9. CI,AIJSt]I,A DECI OIT ! - Do foro.

t9.t. O foro para dirimir qucstôcs relativas ao prcscnlc Contrato será o da Vara Federal dc

Subseção Judiciária da Comarca de Campina Grandc do Estado da Paraiba- com
cxclusão dc qualquer outro, por mais privilcgiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, prepaÍam o presente Termo de Contrato, em 4
(quatÍo) vias de igual teor, para um só efeito. o qual, depois de lido e achado conforme,
vai assinado pêlas partes signatárias conü"tantes e por duâs testemunhas, para que

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazcr cumprir o
que orâ é pactuado, em todas suas cláusulas e condiçôes.

18.,1.

r8.5.

18.ó.

r8.7.

Iti.{4.

18.9.

18.12.

19.2.

sr ,/
á

v

r8.10.

18.11.

êÉ"^<L
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ô
Tcrmo de Conlrato pâra Clínicas Médicas Espccializadas

TERMO DE AruSTE PRÉVIO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R lde linha do M A e Sglt772l

"BATAtHÃO PERIBEBUí"

5t4

Nome do Hospital:.

Rua .............. Nr........... Cidade ....... UF.........

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do beneficiário.

Nome do responsável.

Nome do médico assistente.............-.-.-. CItM
CPF.

O bencficiário ou seu dependentc, o hospital c o medico assistentc, acima refcridos, ajustam cntrc si as
scguintes condições:

l. Sobre-preço das instalaçôes hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo beneficiário ou seu
responsável, limitado à tabela de preços para â clientela panicular, considerada a dedução do valor da
diária paga pela RM/IJG-FuSEx ao Hospital:

R\

2. Complementâção de honoráLrios profissionais do médico assistente, conforme constrr do contrato (ou
convênio) firmado, é de até 10070 (cem poÍ cento) dos valores constantes da tabela da AMB, adotada pela
Prcvidência Social:

RS

Lncal c data

Assinatura do beneliciário:........

Assinatura do médico assistente

Observações:

â) Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao pacicnte, deverá scr firmado um Termo de Ajusle
Previo;

/,-l-€-J>-

CRM: .....................
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Campina 06 dc dc 2025

VICENTE DE JÚNIOR - Ten Cet
Ordenador de Despesas do 3 de Infantaria Motorizado

Pelo CONTRATADO:

€-^:\^"-<-

S9

7'

\+-'<--
Representante lcgal

TESTEMI]NHAS:

NOME:

FLNÇÂO: s,
Idt: o ttMYq 3
CPF: totrÇC (16 35

0l TESTEMUNH,\ 02

xonrE,i\\^I\ E^Nlr.- O Uu[,e,'
FUNÇÀO: Àr" S"!ç
Idt:§+1 yr\ I51 I
CPF: 15,{ \}\ t{\b1

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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b) A RM/UG-FuSEx nâo se rcsponsabilizará pelos valorcs quc excedcrem aos pÍcvistos nos contraÍos ou c,
convênios cstabclccidos; JU

c) Este ajuste nào autoriza a cobrÀnça de taxas nâo previstas em Termo de Credcnciamexto as sinado ntre 4/
a OCS e o Exército Brasilciro, de quaisquer naturezas; e

d) O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinação: l" via -
beneficiário ou responsável; 2'via - RM,4JG-FuSEx: 3" via - hospital; 4.'via - medico assistente.

P8,......./....../...........

Nomc e assinâturâ do bcncficiário Nome e assinatura do responsável pclo Hospital

I



14118.

S{,

4
ANEXO Il Termo dc Contrato para Clinicts Medicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R lde linha do M 

^ 
e SClL772l

"BATALHÃO PERIBEBUÍ'

PFNINO NE TNTFRNACÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autorização para tratsmento do(a) paciente:

§ome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matriculâ do SIAPE no(â) f Hospital ou - Clinica:

Com Diagnóstico de:

CID:

Cujos principais sinais c sintomas

são

(Nome da

lnstituiçà.')

.fustificativa para

intemaçâo:

Caráter da lntemação: ! Eletiva Li UÍgência/EmeBência

Tipo dc lrâtamcnlo: Clínico Ciúrgico

Dcscriçào dos Procedimentos (tÍatamento) Quantidade Código AMB

/>é
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Descriçâo dos Procedimentos (tratamcnto)

Data da intemação: J J _
Dala da ciÍuÍgia: _/_/_ (se o tratamento for cirfugico)

Prcvisão do tempo de hospitalização:

Materiais especiais?

I Nâo

L-.l Sim, descriçâo:

Quantidadc códrgo AMB §$ 7

4

fr

(assinatura e carimbo do médico)

/-Ér+
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ANEXO IU Tcrmo dc Conrrato para Clinicas Mcdicas Espccialiiadas

Lista - indice de Glosa

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRÂSILETRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATAIHÃO PERIBEBUí"

5\

Tabela de Glosa do FuSEx

I Atendimento nào caracterizando urgência 4l Material incluso no procedimento
Acomodaçâo acima da autorizada 42 Material não coberto (yer relação anexa)

l Atendimento por médico rnilitar Material nãojustificado para o caso
4 Cobrança de mais de 30% em dia e hora

normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado

urgência ou emcrgência

45 Material reutiliável - pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento ciúrgico 46 Medicação não considerada de urgência
7 Curativo incluso no procedimento ciúrgico 4'.7 Medicação em desacordo com a prescriçâo
8 Data d€ atendimento fora da sequência na

planilha
Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação nãojustificada para o caso

I

0

Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita

Diárias em excesso 5l Medicação nào utilizada

I

2

Diárias Íbra da tabcla acordada 52 Medicamento acima do preço de mercado

I

3

f)ocumcnto scm assinâtura/ carimbo do
médico assistente

53 Medicamento nào cobcrto

I

-1

EPI dc rcsponsabilidadc do prcstador 54 Mcdicamcnto suspenso

l

5

Espccialidadc não autorizada 55 Pacicnte não ó beneficiário FuSEx/PASS

I

6

Evento incluso no pacote acordado 56 Prescriçâo médica cm rasura ou ilegivel

I

7

Evento que não comporta cobÍança 57 Prestador descredenciado

I

8

Exame nâo prevê cobrança conraste 58 Procedimento/exames cm excesso

43

.+8

t-_--
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[0
I

9

Exame sem laudo

2

0

Exames/procedimentos não requisitados 60

2

I

Falta de discriminação dos serviços

executados

6l Procedimento/exame nâo cobeío

?

2

Fallâ do registro de evolução médica e/ou de

enfermagem

62 Procedimento/exame nào realizado

FatuÍa sem sÕparar (FuSEx - PASS - Fator

de Custo)

63 Prontuá,rio/fi cha./boletim ilegível

2

4

I'ilme <obrança em desacordo com CBR 61 Prontuário/ticha,/bolctim rasurados

2

5

Guia/C)ticio de cncaminhamento ilegível 65 Relomo de consulta

2

6

Guia/Oficio de encamiúamento sem

assinatura do paciente ou Íespoosável

66 SADT/exames fora da tabela acordada

2

7

Cuia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para pÍocedimento ou

exame

2

8

Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico

2

9

Guia não autorizada pclo FuSEx 69 Scm guia/oficio de encaminhamento

3

0

Guia autorizada para outro benehciário 70 Solicitaçâo medica com data rasurada

l
I

Guia autorizada para outro procedimento 7t Soliçitação com data posterior ao exame

l
2

Guia sem caúmbo de autoízação 72 Solicitaçâo médica com datr vencida

J

3

Cuia,/Oficio de encaminhamento carbonados

ou fomcopiados

73 Solicitação medica sem data

3

4

Honorários médicos fora da tabela ou em

excqsso

Soma errada - cálculo

3

5

Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada

3

6

Material ou medicamento adquirido por

farniliar a seu critério

76 Taxas indeüdas ou em excessq

l
't

Material acima do preço de mercado 77 visita hospitalar em duplicidade

l
E

Material dc alto custo s€m nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento ciúrgico

3

9

Material em excesso '79 Visitâ de especialista sem autorizaçâo

Previa

1

0

Material fixo 80 Outros

nà3F^._-

59 Procedimento/exame incompatível com o .
diagnóstico

Procedimento/exame em duplicidade

2

3

'74

I
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ANEXO lV Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

TTR]VíO Dr COMPROMISSO PARA Í'NTRF'GA NÀ GIIIÂ Nr' ENCÀMINITÀMENTO

MINISTÉRIO DA DEFES^

EXÉRCITO BRASILEIRO

31' BATATHÃO OE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA ê SC|LTTZ!,

,BATALHÃO PERIBEBUí"

do titular doNonte T'USEX:

Nomc do dcpcndcntc (pacicnte)

PrecCp: _-
Especialidade atcndida:

Dâta de atendimento: _J _J_
Telefone d€ contato do responúvel

Declaro que fui atendido(a), em caÉter dc URGÊNCIA e ou EMERCÊNCIA pelo
Hospi tâl . e me comprometo â
providenciar em até 48 (quaÍenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis. a contar da datâ do atendimento. a
Guia de Encaminhamento (AutoÍiz^çâo).

N-4--

/

Ilora de emissão: I I

l-É



19/18.

Estou cientc quc o não cumprimento deste tcrmo acaÍrclará o pagamento integrâl das despesâs rcalizadas.
conforme Capitulo tll da Urgência c Emergôncia prcvistas nas lnstruçôes Reguladoras para Assistência
Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúdc do Exército (IR 30-3g):

"Art- 70. O Fl ISFx não se resÍronsahilizqú ou ressarciá as desÍresas- caso não comnrovada a urgência c
íou) u .."r8ên"i, ou não terhu- tido 

"u.orid"r 
ut ,.ouidêo"i"r pr""irt . no, urt". l g 

" 
t9 du IR Jo-Jg."

Àssinatura do beneficiário ou responsável

Civil de /OCSA
mite para a troca do tcmpo para a Guia autorizâda do FUSEX

Srs. Beneficiários, a tÍoca somente seÉ realizada dentro do prazo 
" 

honáriliistabeleãããIãimu.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legivel)

oBS: o hospital ficará com o termo original e o responúvel pelo paciente ficaná com a cópia a ser
trocada-

Horário li

%

t




